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RETIFICAÇÃO 

 
Na Decisão nº 006/2011-CONSUNI/CPPG, de 26 de setembro de 

2011;  

Onde se lê: 

Art. 2º [...] 

Parágrafo Único Serão ofertadas 40 (quarenta) vagas para 

profissionais graduados das áreas de Medicina Veterinária, Agronomia e áreas 

afins à Reforma Agrária, técnicos integrantes de redes de ATES (Programa de 

Assessoria Técnica, Social e Ambiental à Reforma Agrária) e ATER 

(Assistência Técnica e Extensão Rural) e técnicos de cooperativas de 

assentamentos. 

Leia-se: 

Art. 2º [...] 

Parágrafo Único Serão ofertadas 40 (quarenta) vagas para 

profissionais graduados das áreas de Medicina Veterinária, Agronomia e áreas 

afins à Reforma Agrária. 

 

Chapecó-SC, 04 de outubro de 2011. 

 

 
Prof. Joviles Vitório Trevisol 

PRESIDENTE DA CÂMARA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 
 
 
 
 
 

Prof. Jaime Giolo 
PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO 
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DECISÃO Nº 006/2011 – CONSUNI/CPPG 
 

Aprova o Curso de Pós-Graduação Lato 
Sensu em Produção de Leite 
Agroecológico. 

 

A Câmara de Pesquisa e Pós-Graduação do Conselho Universitário 
– CONSUNI, da Universidade Federal da Fronteira Sul – UFFS, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o Processo nº 23205.005883/2011-68 e o Voto 
da Relatora do Processo (conselheira Solange Maria da Silva) aprovado na 2ª 
Reunião de 2011; 

 

DECIDE: 

 
Art. 1º Aprovar o Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em 

Produção de Leite Agroecológico, na modalidade Residência Agrária. 
 
Art. 2º O curso, com carga horária de 702 (setecentas e duas) 

horas, será ofertado no Campus Laranjeiras do Sul no período de outubro de 
2011 a março de 2013. 

Parágrafo Único Serão ofertadas 40 (quarenta) vagas para 
profissionais graduados das áreas de Medicina Veterinária, Agronomia e áreas 
afins à Reforma Agrária. 

 
Art. 3º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala de Reuniões da Câmara de Pesquisa e Pós-Graduação do 

Conselho Universitário, em Chapecó-SC, 26 de setembro de 2011. 
 

 
 

Prof. Joviles Vitório Trevisol 
PRESIDENTE DA CÂMARA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

 
 
 
 

Prof. Jaime Giolo 
PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO 


